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CONTRATO 163/2023

 
 
 

CONTRATO DE
LOCAÇÃO DE
IMÓVEL QUE
CELEBRAM ENTRE SI
O TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO
DO ACRE E ANTONIO
RODRIGUES KADOR

 
 
O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ACRE , inscrito no CNPJ/MF n°

04.034.872/0001-21, com sede na Rua Tribunal de Justiça, s/n, Centro Administrativo - Via Verde, cidade
de Rio Branco/Acre – CEP. 69.915-631, representado neste ato por sua Presidente, Desembargadora Regina
Ferrari, doravante denominado CONTRATANTE, e a pessoa física ANTONIO RODRIGUES KADOR,
inscrito no CPF n° 079.***.***-72, Carteira de Identidade nº 07***3, SSP-AC,  residente e domiciliado na
Rua ACre, 36 - Bairro Liberdade, em Epitaciolândia/AC, doravante denominado CONTRATADO, tendo
em vista o que consta no Processo nº 0009490-42.2023.8.01.0000 e em observância ao disposto no Art. 24,
X da Lei Federal nº 8666/93 e na Lei Federal nº 8.245/1991, e demais legislação aplicável, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de locação de imóvel (casa) com serviço
de internet disponibilizado, que será utilizada para prestação dos serviços judiciais e administrativos da
Comarca de Epitaciolândia, em razão da reforma ampla e geral do prédio sede da Comarca que demandará
sua desocupação integral, que será regido pela condições estabelecidas Proposta e neste contrato.

1.2. Detalhamento do objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL
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1

locação de imóvel pronto e
acabado, medindo 9,20m x
13,40m, totalizando 123,28 m²,
situado na Avenida Santos
Dumont, nº 255, em
Epitaciolândia/AC, CEP 69934-
000, Com disponibilização de
Serviço de Acesso à Internet por
fibra ótica, tipo dedicado, sem
franquia de utilização, com
garantia de banda e entrega de
endereço de IP público com
barramento /30, com velocidade de
50 Mbps, upload e dowload. full
duplex.

mês 6 R$
10.500,00

R$
63.000,00

1.3. Vinculam-se a esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. A Proposta do contratado;

1.3.2. A Autorização de Contratação Direta

1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 6 (seis) meses contados a partir da sua assinatura,
consoante os termos do caput do art. 57 da Lei n. 8.666/93, com eficácia a partir da publicação do seu
extrato no DJe, podendo ser prorrogado na forma da Lei.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
3.1. Condições de execução
3.1.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

3.1.1.1. Início da execução do objeto: Após a assinatura do contrato.
 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO
5.1.O valor mensal da contratação é de R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais), perfazendo o valor
total de R$ 63.000,00 (sessenta e três mil reais)
 

CLÁUSULA SEXTA - DA LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO
6.1. Liquidação
6.1.1. Mensalmente o contratado emitirá RECIBO constando o mês de referência do aluguel, seu
valor e a descrição do imóvel locado ao Tribunal de Justiça do Acre;
6.1.2. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se  recibo apresentado expressa os
elementos necessários e essenciais do documento.

6.1.3. Havendo erro na apresentação do documento, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,
esta ficará sobrestada até que o contratado providencie a sua substituição;
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6.1.4. Por ocasião da liquidação será verificada a regularidade fiscal do contratado junto ao SICAF ou sites
específicos.

6.1.5. Havendo e Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

6.1.6. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

6.2. Pagamento
6.2.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias, contados da apresentação do recibo,
nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

6.2.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IGP-M de correção monetária.
6.2.3. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado;

6.2.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

6.2.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da
proposta, 09/11/2023.

 

CLÁUSULA OITAVA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO LOCADOR
8.1 . O LOCADOR obriga-se a:

8.1.1. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina;

8.1.2. Fornecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer impedimento de ordem jurídica
capaz de colocar em risco a locação, ou, caso exista algum impedimento, prestar os esclarecimentos
cabíveis, inclusive com a juntada da documentação pertinente, para fins de avaliação por parte da
Administração;

8.1.3. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel;

8.1.4. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel;

8.1.5. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação;

8.1.6. Realizar, junto com o LOCATÁRIO, a vistoria do imóvel por ocasião da entrega das chaves, para
fins de verificação minuciosa do seu estado, fazendo constar no Termo de Vistoria, parte integrante deste
contrato, os eventuais defeitos existentes;

8.1.7. Responder pelos danos ao patrimônio do LOCATÁRIO decorrentes de seus atos, bem como de
vícios e defeitos anteriores à locação, como desabamentos decorrentes de vícios redibitórios, incêndios
provenientes de vícios pré-existentes na instalação elétrica etc;

8.1.8. Responder pelos débitos de qualquer natureza anteriores à locação;

8.1.9. Responder pelas obrigações tributárias incidentes sobre o imóvel, como impostos e taxas;

8.1.10. Responder pelas contribuições de melhoria incidentes sobre o imóvel, ante o disposto no art. 8º,
§3º, do Decreto-Lei n. 195/67;

8.1.11. Fornecer ao LOCATÁRIO recibo discriminando as importâncias pagas, vedada a quitação
genérica;
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8.1.12. Entregar, em perfeito estado de funcionamento, os sistemas existentes (ar-condicionado, combate a
incêndio, hidráulico, elétrica e outros porventura existentes);

8.1.13.  Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
para a contratação;

8.1.14. Notificar o LOCATÁRIO, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do término da vigência
do contrato, quando não houver interesse em prorrogar a locação; (sugestão)

8.1.15. Informar ao LOCATÁRIO quaisquer alterações na titularidade do imóvel, inclusive com a
apresentação da documentação correspondente.

 

CLÁUSULA NONA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO LOCATÁRIO.
9.1 o LOCATÁRIO obriga-se a:

9.1.1 Pagar o aluguel e os encargos da locação exigíveis, no prazo estipulado neste contrato;

9.1.2 Servir-se do imóvel para o uso convencionado, compatível com a natureza deste e com o fim a que
se destina, devendo conservá-lo como se seu fosse;

9.1.3 Realizar, junto com o LOCADOR a vistoria do imóvel, por ocasião da entrega das chaves, para fins
de verificação minuciosa do estado do imóvel, fazendo constar no Termo de Vistoria fornecido pelo
LOCADOR os eventuais defeitos existentes;

9.1.4 Manter o imóvel locado em condições de limpeza, de segurança e de utilização;

9.1.5 Restituir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu, conforme documento de
descrição minuciosa elaborado quando da vistoria para entrega, salvo os desgastes e deteriorações
decorrentes do uso normal. Alternativamente, poderá repassar ao Locador, desde que aceito por este, a
importância correspondente ao orçamento elaborado pelo setor técnico da Administração, para fazer face
aos reparos e reformas ali especificadas;

9.1.6 Comunicar ao LOCADOR qualquer dano ou defeito cuja reparação a este incumba, bem como as
eventuais turbações de terceiros;

9.1.7 Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR, assegurando-se o direito ao
abatimento proporcional do aluguel, caso os reparos durem mais de dez dias, nos termos do artigo 26 da
Lei n° 8.245, de 1991;

9.1.8 Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas instalações, provocados por
seus agentes, funcionários ou visitantes autorizados;

9.1.9 Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o consentimento prévio e por escrito do
LOCADOR;

9.1.10 Comunicar ao LOCADOR o surgimento de qualquer dano ou defeito cuja reparação a este
incumba, bem como as eventuais turbações de terceiros;

9.1.11 Entregar imediatamente ao LOCADOR os documentos de cobrança de tributos e encargos
condominiais, cujo pagamento não seja de seu encargo, bem como qualquer intimação, multa ou exigência
de autoridade pública, ainda que direcionada ao LOCATÁRIO;

9.1.12 Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatários, mediante prévia
combinação de dia e hora, bem como admitir que seja visitado e examinado por terceiros, na hipótese de
sua alienação, quando não possuir interesse no exercício do direito de preferência de aquisição (artigo 27
da Lei nº 8.245, de 1991);

 

CLÁUSULA DÉCIMA  – DAS BENFEITORIAS E CONSERVAÇÃO
10.1. Finda a locação, será o imóvel devolvido ao LOCADOR, nas condições em que foi recebido pelo
LOCATÁRIO, conforme documento de descrição minuciosa elaborado quando da vistoria para entrega,
salvo os desgastes e deteriorações decorrentes do uso normal.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei, o contratado que:

12.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;

12.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. der causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

12.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

12.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d”
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

d) Multa:
1 - moratória de 0,07% ( por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o
limite de 30 dias;

d1) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas.

2 - compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do
objeto;

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante. 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

12.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação.

12.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

12.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

12.9. Na aplicação das sanções serão considerados :
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a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

12.10. Os atos previstos como infrações administrativas, ou em outras leis e contratos da Administração
Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente
definidos na referida.

12.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica
prévia. 

12.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

12.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do Lei.

12.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
13.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em
lei para a continuidade da execução contratual.
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento do Tribunal de Justiça do Estado do Acre deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

Programa de Trabalho: 203.617.02.061.2282.2643.0000 – Manutenção das Atividades do Fundo Especial
do Poder Judiciário-FUNEJ, Fonte de Recurso 1760/2760 (0700 RPI) e/ou
203.006.02.122.2282.2169.0000 – Gestão Administrativa do Tribunal de Justiça , Fonte de Recurso
1500/2500 (0100 RP), Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Física.
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14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei
Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº 8.078/1990, o Decreto Estadual nº 4.767/2019,
aplicando-se, subsidiariamente, as disposições da Lei n.º 8.666/1993, supletivamente a teoria geral dos
contratos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, cujo
art. será interpretado de forma genérica.

16.2. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do instrumento do Contrato, mediante
extrato, no Diário da Justiça Eletrônico, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, nos
termos do parágrafo único do art. 61, da Lei nº 8.666/93.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO
18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Rio Branco/AC para solucionar questões resultantes da aplicação
deste Instrumento.

 

Data e assinatura eletrônicas.

 

Rio Branco-AC, 14 de dezembro de 2023.

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO RODRIGUES KADOR, Usuário Externo, em
15/12/2023, às 09:27, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Desembargadora REGINA Célia FERRARI Longuini ,
Presidente do Tribunal, em 15/12/2023, às 11:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjac.jus.br/verifica informando o
código verificador 1654203 e o código CRC 024176DE.

Processo Administrativo n. 0009490-42.2023.8.01.0000 1654203v4
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